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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES. 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES. 
Sandro José Luz Costa, Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, por intermédio da Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado, conforme portaria 295/2022 de 28 de dezembro de 2022, 

faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para Processo Seletivo 

simplificado de Provas e Títulos para o ingresso no quadro de pessoal do município, 

ocupando o cargo de Professores, considerando a Lei Municipal nº 877/2022 de 15 de 

dezembro de 2022. 

1. ENTIDADE EXECUTORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

1.1. A realização do processo seletivo simplificado é de responsabilidade da empresa E V 

SOARES ASSESSORIA E INFORMATICA – ME. 

O presente Processo Seletivo Simplificado será feito em obediência aos princípios da 

publicidade, impessoalidade, igualdade e moralidade. 

As informações prestadas pelos candidatos terão caráter confidencial. Cumpre destacar 

que a constatação de informações inverídicas por parte do candidato o excluirá 

automaticamente de qualquer fase do processo seletivo simplificado. 

1.2 Os cargos e vagas ofertadas no presente certame estão relacionados na tabela a 

seguir: 

 

CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 
LOTACAO 

ESCOLARID

ADE 

REMUNE

RAÇÃO 

VAGAS 

Imediata pcd Reserva TOT 

Professor de 

Educação 

Física 

30 
Sede do 

Município 

Superior 

Educação 

Física 

3.248,90 01   01 

Professor de 

Educação 

Física 

30 

Distrito 

Santo 

Antônio do 

Fontoura 

Superior 

Educação 

Física 

3.248,90   01 01 

Professor 

Letras/Inglês 
30 

 Sede do 

Município 

Superior 

Letras/inglês  
3.248,90 01  02 03 

Professor 

Letras/Ingles 
30 

Distrito de 

Santo 

Antônio do 

Fontoura 

Superior 

Letras/Ingles 
3.248,90 01  02 03 

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

VOCÊ FAZENDO PARTE 
Av. Mauro Pires Gomes, nº 41– São José do Xingu/MT 

Fone: (66)3568-1109 - E-mail: prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br 
 

Professor 

Pedagogia 
30 

Sede do 

Município 

Superior 

Pedagogia 
3.248,90 01 02 08 11 

Professor 

Pedagogia 
30 

Distrito de 

Santo 

Antônio do 

Fontoura 

Superior 

Pedagogia 
3.248,90 01 01 06 08 

 

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições podem ser feitas apenas via internet em data, horário e local 
informados no quadro abaixo: 

INSCRIÇÕES 

Início: das 08hs00 de 26/12/2022 - Término: 23hs59min de 

06/01/2023 

As inscrições serão isentas de taxas para todos os cargos. 

Endereço Eletrônico: assepublica.com.br 

Os horários previstos neste edital seguem o horário de Brasília - DF 

1º Passo: Ler completamente o edital, fazer a opção pelo cargo e local para o qual 

pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação, sob 

pena de desclassificação; 

2º Passo: Preencher total e corretamente o Formulário de Inscrição diretamente no 

site, anexar o comprovante de endereço, sob pena de indeferimento da inscrição. 

3º Passo: Conferir os dados informados, sob pena de o candidato ser impedido de 

realizar as provas caso as informações estejam incorretas;  

4º  Passo: efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de cargos; 

5º Passo: em caso de troca de cargo, o candidato deverá efetuar nova inscrição, 

prevalecendo a última, ou seja, o candidato só será inscrito para concorrer a um único 

cargo. 

2.2. Disposições gerais sobre as inscrições 

2.2.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa 

concordância, por parte do candidato, de todas as condições, normas e exigências 

constantes deste edital. 

2.2.2. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará 

sujeito às penalidades previstas em lei. 

2.2.3. Caso o candidato não apresente a documentação necessária no ato da contratação 

ou se constate qualquer falsificação nas informações prestadas no ato da inscrição será 

desclassificado, sendo convocado o candidato imediatamente posterior, segundo a ordem 

de classificação. 

2.2.4. Todas as informações sobre as inscrições: (66) 3564-1457, (66) 98426-1834 e (66) 

98424-9579  

 

2.3. Do Cartão de Identificação 
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2.3.1. No ato da inscrição o candidato receberá ou imprimirá o seu Cartão de 

Identificação, sendo de sua total responsabilidade as informações nele contidas, em 

especial os seguintes itens: 

a) Nome; 
b) Informar e-mail válido para contato; 
c) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da 
Federação emitente; 
d) A categoria funcional a que irá concorrer. 
2.3.2. Além dos dados acima, o candidato deverá tomar conhecimento de seu número de 

inscrição, do dia e horário da prova. 

2.3.3. O local de realização da prova será divulgado em edital complementar específico 

para esse fim. 

2.3.4. As informações complementares serão divulgadas no seguinte endereço eletrônico: 

assepublica.com.br. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO: 

3.1. Para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 o 
candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado; 

3.2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) 
anos, no momento da apresentação dos documentos. 

3.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo 
masculino, do serviço militar. 

3.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

3.5 Possuir aptidão Física e mental, apuradas à época da posse para o exercício do 
cargo. 

3.6 A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências 
para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a 
posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que 
comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma 
irrecorrível. 

3.7 DA SELEÇÃO para CONTRATAÇÃO IMEDIATA e CRIAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA – CR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de candidatos para os 
cargos que será para provimento de pessoal nas respectivas funções: 

4. Antes de se inscrever neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 

002/2022, o interessado deverá observar as normas estabelecidas no presente edital e 

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para uma vez convocado, 

realizar o contrato. 

5 - DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIAS  

5.1 - Aos candidatos com deficiências estão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
dos cargos previstos neste edital, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/89, 
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regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99. 
5.2 - Para os efeitos do item 2.10.1, consideram-se pessoas portadoras de deficiências às 
elencadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.  
5.3 - Qualquer pessoa com deficiências poderá inscrever-se no processo seletivo para 
ingresso nos cargos da Prefeitura Municipal de Confresa- MT pela internet, conforme a 
previsão das vagas estabelecidas neste edital.  
5.4 - O candidato, no ato da inscrição, declarará expressamente a deficiência de que é 
portador e deverá anexar o laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do 
inciso IV do art. 39 do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, via internet. 
5.5 - O candidato com deficiência deverá corresponder ao perfil traçado para o 
preenchimento do cargo.  
5.6 - No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação das 
provas a serem prestadas.   
5.7 - O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as 
características inerentes às provas, optar pela adaptação de sua conveniência, dentro das 
alternativas de que a instituição selecionadora dispuser na oportunidade.  
5.8 - Para que sejam considerados aprovados, os candidatos com deficiência deverão 
obter, durante todo o processo seletivo, a pontuação mínima estabelecida para todos os 
candidatos, sendo expressamente vedado o favorecimento destes ou daqueles no que se 
refere às condições para sua aprovação.  
3..9 - Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos com 
deficiência física somente serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência 
conforme determina o art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações.  
5.10 - A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO, não se 
responsabilizará pela elaboração de prova ou teste pratico específica para os candidatos 
com deficiência que não comunicarem a deficiência no ato da inscrição.  
5.11 - Por ocasião da contratação dos candidatos classificados a Prefeitura Municipal de 
São José do Xingu-MT, procederá à análise da compatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo pretendido, de acordo com as normas do Instituto Nacional de 
Previdência Social - INSS. 
5.12 - A cada três contratações, uma será de Pessoa com deficiência, conforme vagas 
reservadas. 
5.13. A inscrição e participação do candidato no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

- EDITAL 002/2022 não implicará na obrigatoriedade de sua contratação imediata, 

ficando a cargo da Secretaria a contratação dos candidatos, respeitando a ordem de 

classificação final, de acordo com a necessidade de cada unidade escolar da Rede 

Municipal de Ensino, dentro do ano letivo de 2023. 

5.14. A carga horária do PROFESSOR para compor o quadro escolar será estabelecida 
mediante a matriz curricular da Rede Municipal de Ensino. 

5.15. O vencimento do profissional com contrato temporário será estabelecido conforme 
tabela do piso salarial pago aos profissionais da Educação do município de São José do 
Xingu- MT, conforme tabela a seguir: 
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CARGO 
CARGA 

HORARIA 
SALÁRIO 

PROFESSOR C/ LICENCIATURA EM 

PEDAGOGIA 
30 3.248,90 

PROFESSOR C/ LICENCIATURA EM 

LETRAS/INGLES 
30 3.248,90 

PROFESSOR C/ LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO FISICA 
30 3.248,90 

 

6. Os cargos estão definidos no presente edital e a convocação se dará mediante 
apresentação, do quadro de aulas livres ou vagas disponíveis, pelas respectivas escolas. 

6.1. O presente processo seletivo será estendido a outras vagas que vierem a ser abertas 
em virtude das necessidades do município nas áreas e cargos que foram estabelecidas, 
criadas nos termos da legislação em vigor. 

7. DO CADASTRO E DAS INSCRIÇÕES  

7.1. AS INSCRIÇÕES SERÃO TODAS ISENTAS DE TAXA DE PAGAMENTO; 

7.2. A inscrição implica em conhecimento e aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, sobre as quais os candidatos não poderão alegar 
desconhecimento; 

7.3. Para a seleção dos candidatos ao contrato temporário, foi criada a Comissão 
Organizadora para desenvolver os trabalhos nos termos da legislação vigente. Os 
candidatos poderão obter informações sobre as inscrições na secretaria Municipal de 
Educação e nas escolas onde serão feitas a inscrições. 

7.4. É de responsabilidade do candidato à apresentação dos dados pessoais para 
preenchimento do formulário pela mesa receptora e dos comprovantes de escolaridade, 
tempo de serviços e formação profissional complementar; 

7.5. O candidato deverá atentar-se ao informar no ato de inscrição quanto ao cargo 
pretendido, informar somente os dados necessários atender os requisitos do cargo que irá 
concorrer. 

7.6. O profissional candidato a contrato temporário poderá inscrever-se para uma única 
localidade. Os candidatos classificados poderão optar por prestar serviços em outra 
localidade desde que naquela localidade não tenha mais classificados. 
 

7.8. Durante o período das inscrições, o candidato que finalizar sua inscrição não poderá 
incluir ou alterar informações. 
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7.9. Uma vez encerrado o período das inscrições, não será permitido realizar 
uma nova inscrição. 

7.10. A relação de inscritos será publicada no site da Prefeitura Municipal de São José do 
Xingu – MT e no diário oficial dos municípios. 

7.11. É de responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 nos locais 
de publicação conforme estabelecido no item 7.10. 

7.12. Qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, a 
COMISSÃO ORGANIZADORA poderá cancelar a inscrição ou eliminar candidatos 
aprovados ou classificados neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
002/2022, desde que verificada a falsidade em qualquer documento e/ou irregularidade 
em informações fornecidas pelo candidato. O candidato será responsável pelas 
informações prestadas na hora de sua inscrição. 

7.13. A inscrição será realizada via internet nos dias e horários estabelecidos no 
preambulo deste edital.  

8. Das provas e dos princípios 

8.1 O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas e títulos; 

8.1.1 A duração da prova objetiva será de até 04 (quatro horas), já incluindo o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 

8.1.2 O prazo para entrega de títulos será do dia 26 de dezembro 2022 a 06 de Janeiro 
de 2023, nos horários de inscrição. 

8.1.3 A documentação para prova de títulos será enviada exclusivamente pelo site da 
empresa, https://assepublica.com.br,  

8.1.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 
30 (trinta minutos), usando máscara, munido de um dos seguintes documentos originais: 
Cédula de identidade – RG: Carteira de Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado Militar; Carteira Nacional de habilitação, emitida 
de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 (com foto); Passaporte 

8.1.5 Não serão aceitos documentos de identificação pessoal, na modalidade digital 
(aplicativos de smartphones), considerando que será necessária apresentação do 
documento de identificação pessoal durante a realização da prova. 

8.1.6 Os documentos citados no subitem 8.1.4 somente serão aceitos, se neles houver a 
foto do candidato. 

9. Das Provas Objetivas 

9.1 A duração da prova objetiva será de até 03h (três horas), sendo que os locais de 
aplicação serão divulgados na semana que antecede a data da aplicação das provas. 
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9.2 As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B,C e D). Cada 
questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), as 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

9.3 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os 
candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não 
obtiveram, independentes de recurso. 

9.4 Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização 
das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados na presença de um fiscal de 
sala, colocados em embalagens; no caso de candidatos (as) que estiverem portando 
bolsas, estas serão alocadas em local apropriado. A empresa não se responsabiliza pelos 
pertences do candidato durante aprova. 

9.5 O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um 
dos objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

9.6 É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, 

exceto policiais em serviço. 

9.7 Será também eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que incorrer 
nas seguintes situações: Se recusar a permanecer até o término da realização das provas 
e fechamento do malote, em se tratando dos últimos três candidatos; deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de respeito os 
examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar 
a realização das provas; estabelecer comunicação com os outros candidatos ou com 
pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si 
ou para outros; deixar de atender as normas contidas no caderno de provas e as demais 
orientações expedidas pela organização do Processo Seletivo Simplificado. 

9.8 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal. 

9.9 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
 
9.10 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não 
poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
9.11 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma 
hora) do horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, 
devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. Após realizar a 
entrega, o mesmo deve se retirar do local da prova. 
O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 1h (uma hora) do 
início da prova; 
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9.13 O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item 
anterior, não terá direito a reaver o caderno de provas. 
 

10 Da pontuação Nas Provas Objetivas 

10. NOTA DE CORTE 30% nas provas de língua portuguesa, Raciocínio Lógico, e 

50% na prova de conhecimentos específicos. (nota mínima para classificar) 

10.1.1. Ensino superior etapa – prova objetiva com 30 questões 

Matéria Nº de 

questões 

Peso Total 

Língua Portuguesa 10 2 pontos 20 pontos 

Raciocínio Lógico 10 3 pontos 30 pontos 

Conhecimentos Específicos 10 5 pontos 50 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

10.2 Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo II deste edital. 

11 Das Provas e Títulos 

11.1 A entrega dos documentos relativos à prova de títulos não é obrigatória. O candidato 
que não entregar o título não será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 
11.2 A prova de títulos, será exclusivamente, por meio de envio da documentação 
comprobatória via site https://www.assepublica.com.br, por meio de login e senha do 
candidato no período de 26/12/2022 até as 23:59h do dia 06/01/2023, no espaço 
reservado na plataforma. 
 
11.3 Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o 
candidato será submetido as penalidades previstas em legislação vigente e 
desclassificação automática do concurso público; 
11.4 Serão aceitos como documentos, os títulos que forem representados por diplomas e 
certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por instituições reconhecidas 
pelo MEC – Ministério de Educação ou em conformidade com a legislação educacional, 
em papel timbrado e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento; 
11.5 Os documentos e títulos que forem representados por declarações, certidões, 
atestados, e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de 
curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data 
da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por instituição reconhecida pelo 
MEC – Ministério da Educação ou em conformidade com a legislação educacional, em 
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papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento; 
11.6 Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
11.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 

documentos de títulos. 
11.8 Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, 

bem como, títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 
11.9 A pontuação da documentação de títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 (dois) 
pontos. 
11.10 No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados. 
11.11 Somente poderá ser apresentado 1 (um) título, sendo pontuado o de maior grau. 
11.12 A prova de títulos terá caráter classificatório. 
11.13 Serão considerados títulos somente os constantes nas tabelas a seguir: 

 
a) Tabela para Nível Superior: 

 

TÍTULO NOTA 

MAXIMA 

COMPROVANTE 

Doutorado, concluído 

até a data de 

apresentação dos 

títulos, desde que 

relacionada a área do 

cargo pretendido. 

 

2,00 

Cópia autenticada do diploma, expedido 

por instituição oficial de ensino, 

devidamente validado pelo Ministério da 

Educação – MEC, ou declaração de 

conclusão de curso, acompanhada da 

cópia autenticada do respectivo histórico 

escolar. 

Mestrado, concluído 

até a data de 

apresentação dos 

títulos, desde que 

relacionada a área do 

cargo pretendido. 

 

 

1,00 

Cópia autenticada do diploma, expedido 

por instituição oficial de ensino, 

devidamente validado pelo Ministério da 

Educação – MEC, ou declaração de 

conclusão de curso, acompanhada da 

cópia autenticada do respectivo histórico 

escolar. 

Pós-Graduação “lato 

sensu” 

(especialização), 

concluído até a data 

de apresentação dos 

títulos, desde que 

relacionada a área do 

cargo pretendido 

 

 

0,5 

Cópia autenticada do diploma, expedido 

por instituição oficial de ensino, 

devidamente validado pelo Ministério da 

Educação – MEC, ou declaração de 

conclusão de curso, acompanhada da 

cópia autenticada do respectivo histórico 

escolar. 
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12. DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

12.1. A prova objetiva será realizada no dia 22 de janeiro de 2023, com início às 08h 

(oito horas) e término às 11h (doze) horário de Brasília/DF. Esses horários estão 

sujeitos à alteração, considerando-se o número de inscritos no Processo Seletivo 

Simplificado e a quantidade de carteiras e salas, disponíveis no Município. 

12.2. A prova de títulos será exclusivamente via sistema dos dias 26 de dezembro a 

06 de janeiro de 2023. 

12.3. Previsão para divulgação do local de aplicação das provas objetivas será até 

semana que antecede a data estipulada para sua realização. 

12.4. Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto 

para o término. 

12.5. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos, as datas e 

horários previstos no item 12.1, podem ser alterados. 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

     13.1 Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão   
fatores de desempate os seguintes: 

a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada a preferência aos de idade mais elevada; terá preferência o 
candidato que tiver mais idade considerado o horário de nascimento. 
13.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos no item 13.1, será 

utilizado o critério de pontos para o desempate na seguinte ordem: 

a) Aquele que obtiver maior número de acertos em conhecimentos específicos. 

b) Aquele que obtiver maior número de acertos em português; 

c) Maior idade. 

 

13.2 DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
13.2.1 O gabarito da prova objetiva, será divulgado no primeiro dia útil após a 

realização da referida prova, a partir das 17h, mediante Edital afixado na sede 

da Prefeitura Municipal, disponibilizado nos endereços eletrônicos 

https://www.assepublica.com.br  e https://www.amm.org.br  

14. DOS RECURSOS  

14.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 
contra: 

a) Omissões ou erros materiais significativos e prejudiciais ao candidato, verificado 
nas etapas de publicação de Edital de abertura; 
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou 
indeferida; 
c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos; 
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas; 

mailto:prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br
https://www.assepublica.com.br/
https://www.amm.org.br/


ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

CNPJ: 37.465.317/0001-03 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

VOCÊ FAZENDO PARTE 
Av. Mauro Pires Gomes, nº 41– São José do Xingu/MT 

Fone: (66)3568-1109 - E-mail: prefeitura@saojosedoxingu.mt.gov.br 
 

e) Publicação do resultado da prova de Títulos; 
f) Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado 
14.2. O prazo para interpor recurso está estabelecido no cronograma, conforme anexo  
do presente edital, a contar do dia subsequente à publicação da respectiva etapa; 
14.3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço 
eletrônico https://www.assepublica.com.br, campo específico RECURSO, acessado 
através de login e senha do candidato, com as seguintes especificações: 
a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada; 
b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 
14.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os 
mesmos deverão conter a indicação do número da questão da prova e anexar cópia da 
bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração. 
14.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, 
devendo ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em 
caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada e argumentação plausível. 
14.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 
recurso adicional pelo mesmo motivo. 
14.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços 
eletrônicos https://www.assepublica.com.br e https://www.amm.org.br. 

 

15. RESULTADO FINAL  

15 .1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado está previsto para ser 
divulgado no dia 03 de fevereiro de 2023, a partir das 10hs00min, mediante Edital, 
publicados nos endereços eletrônicos. https://www.assepublica.com.br e  
https://www.amm.org.br.  

16. DAS VEDAÇÕES: 

16.1. Será vedada a contratação pelo PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
002/2022, o candidato que: 

16.1.1. Teve o contrato temporário rescindido e ou foi demitido a bem do serviço público a 
título de penalidade, nos últimos 5 (cinco) anos, em cujo processo foi observado o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

17. DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

17.1. O candidato que se enquadrar nos critérios a seguir, ficará impossibilitado de, 
participar da atribuição: 
 

17.1.1. Não comparecer à atribuição na unidade escolar de inscrição, ou não manifestar 
interesse nas aulas e/ou vagas ofertadas na data estabelecida; 
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17.1.2. Não apresentar os documentos exigidos para atribuição. 

17.2. Ficará completamente impedido de atribuição, o candidato que possuir acúmulo 
ilegal de cargos na forma da Lei. 
 

17.3. O candidato será considerado desistente deste PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 ao assinar Termo de Desistência e/ou quando do não 
comparecimento à convocação. 
 

18. DA LICENÇA MATERNIDADE DE SERVIDORA DE CONTRATO TEMPORÁRIO: 

18.1. Não há impedimento à servidora de contrato temporário que, no decurso do ano 
letivo vigente, por inaptidão temporária devido à licença maternidade que adentre no ano 
letivo seguinte possa participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
002/2022, ficando afastada de suas funções até o término da referida licença. 

18.2. A inaptidão temporária da servidora candidata a contrato temporário, por motivo de 
licença maternidade, no decurso do ano letivo, será justificada somente com 
apresentação de atestado médico, ao departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São José do Xingu. 

19. DA SERVIDORA GESTANTE: 

19.1. A candidata gestante com contrato temporário na rede municipal de ensino, 
prorrogado por força de lei até a data do início do processo de atribuição, deverá 
participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022; 

19.2. A candidata em gozo da licença maternidade terá sua estabilidade provisória 
mantida, sendo que para a atribuição, será observada a ordem de classificação do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 na unidade escolar para a 
qual se inscreveu (não haverá prioridade na ordem classificatória para atribuição da 
gestante); 

20. CRITERIOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO: 

20.1. Será desclassificado o candidato que não apresentar os documentos exigidos, bem 
como ser portador de graduação em pedagogia. 

21. DOS REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DOS CARGOS: 

21.1 DOS REQUISITOS DO CARGO DE PROFESSOR: 

21.1.1. Para o cargo de professor deve se observar: 

21.1.2. Ser graduado em Licenciatura Plena, com habilitação na disciplina de atuação; 

21.1.3. Não será permitida a atribuição em disciplinas diferentes da habilitação do 
professor, exceto quando esgotar o Cadastro Geral do município, e não havendo mais 
professores com a habilitação na disciplina para a qual o cargo encontra-se disponível. 
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Nesse caso será permitida atribuição ao professor com outra habilitação, 
desde que na área de formação. 

21.2. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR: 

21.2.1. A atribuição deverá ser na disciplina de pedagogia, observando as regras e a 
ordem de prioridade do sistema municipal de ensino de São José do Xingu – MT.; 

21.2.3. Somente após atribuição aos servidores efetivos candidatos a aulas adicionais e, 
restando aulas disponíveis será atribuído aulas ao candidato classificado respeitando a 
classificação; 

21.3. DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR 

21.3.1. Principais funções/atribuições, conforme segue: 
 

21.3.1.1. Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do 
sistema público municipal de Educação Básica; 

21.3.1.2. Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua 
atuação; 

21.3.1.3. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 

21.3.1.4. Desenvolver regência efetiva; 

21.3.1.6. Controlar e avaliar o rendimento escolar; 

21.3.1.7. Executar tarefas de recuperação dos alunos; 

21.3.1.8. Preencher o diário eletrônico com registro de frequência, relatório do aluno e 

relação de conteúdo. 

21.3.1.9. Participar de reunião de trabalho e momentos de formação continuada; 

21.3.1.10. Desenvolver pesquisa educacional. 

21. A criação do CADASTRO RESERVA - CR e posterior atribuição dos candidatos 
(contratos temporários e aulas adicionais), obedecerá rigorosamente a pontuação (após 
validação dos documentos) obtida na Classificação Final, por ordem decrescente de 
pontuação, de acordo com a necessidade, conveniência e oportunidade de cada unidade 
escolar; 

22. DA CONTRATAÇÃO 

22.1. SÃO REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

22.1.1. Ter sido classificado neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
002/2022; 
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22.1.2. Apresentar a documentação legal comprovando os quesitos 
registrados na inscrição (item 3) e demais critérios dispostos neste edital; 
 

22.1.3. Apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação (cópias) às suas 
expensas. 

22.1.4. Apresentar o ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) devendo o candidato 
convocado realizar os exames de GLICEMIA e HEMOGRAMA COMPLETO para a 
realização do exame admissional.  

22.1.5. Os exames complementares solicitados nos Itens 22.1.4 serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma a Prefeitura Municipal de São José 
do Xingu se responsabilizará pela execução e pagamento dos mesmos. 

22.2. O CANDIDATO, APÓS SER CONTRATADO: 

22.2.1. Se portador de deficiência (PcD) - não poderá solicitar amparo especial ou 
intervenção de terceiros para auxiliá-lo no exercício das atribuições inerentes à função a 
ser exercida, com as quais não poderá alegar incompatibilidade. 

22.2.2. O candidato terá a remuneração vinculada à escolaridade exigida para a 
contratação respectiva ao cargo que exercerá, conforme estabelecido no quadro do item 
5.4 

22.2.3. O contrato terá prazo até o término do calendário escolar ano 2023. 

22.2.4. O contrato temporário deverá ser impresso em 03 (três) vias, assinadas pelas 
partes interessadas, sendo que a 1ª (primeira) deverá ser entregue ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de São José do Xingu, a 2ª (segunda) fará parte do 
arquivo da escola e a 3ª (terceira) ficará sob a guarda do contratado. 
 

23. DA NÃO CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1. Será vedada a contratação ou terá o contrato rescindido, o candidato que: 

23.1.1. Não comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo de inscrição; 

23.1.2. Não comprove a pontuação referente aos cursos de formação/aperfeiçoamento 
profissional; 

23.1.3. Teve seu contrato rescindido após o regular processamento do PAD, conforme 
disposto na legislação local, nos últimos 2 (dois) anos; 

23.1.4. Com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos 
permitidos pelo art. 37 da Constituição Federal, que deverá ser declarada e justificada em 
termo próprio; 

23.1.5. Que tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, 
com trânsito em julgado, nos últimos 5 anos; 
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23.1.6. Demitido ou exonerado do Serviço Público, após Processo 
Administrativo Disciplinar, na forma da lei, nos últimos 2 (dois) anos; 
 

23.1.7. Que tenha 70 (setenta) anos completos, de acordo com a Emenda Constitucional 

nº 20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003; 

23.1.8. Aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em cargo ou 

função equivalente à pretendida; 

23.1.9. Que mantenha histórico de constantes afastamentos por motivos de licenças 

saúdes, faltas injustificadas ou outros que prejudiquem o andamento pedagógico; 

23.1.10. Não apresentar a documentação exigida neste edital; 

23.1.11. Que esteja respondendo, em qualquer âmbito judicial, processo que tenha por 

objeto denúncias de prática de pedofilia e/ou processos por improbidade administrativa; 

23.1.12. Quando o candidato se recusar ao cumprimento da jornada de trabalho 

contratada, ou o local para onde foi designado e/ou horário estabelecido. 

23.2. A rescisão ou a extinção do vínculo (contrato) - ocorrerá em conformidade com o 

descrito nas Cláusulas do Contrato de Trabalho e demais legislações que regulamentam 

a matéria. 

23.2.1. Quando o serviço do contratado não atender mais as necessidades da unidade, 

ou deixar de cumprir as atribuições de sua função, evidenciado por relatório da unidade 

escolar e CDCE, o mesmo poderá ser comunicado com 30 (dias) dias de antecedência, 

de sua exoneração; 

23.2.2. Em caso de suspensão da prestação de serviços objeto do contrato temporário, a 

remuneração proveniente deste, deverá ser suspensa até a comprovação do exercício do 

mesmo. 

24 DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E JURÍDICO DISCIPLINAR: 

24.1. DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

24.1.1. O servidor que será contratado temporariamente, na forma da Lei, reger-se-á pelo 
princípio de Direito Público, aplicando-se, naquilo que for compatível com a 
transitoriedade de contratação, os direitos e deveres da legislação; 

24.1.2. O regime previdenciário aplicável ao contrato temporário é o Regime Geral de 
Previdência Social, gerido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; 

24.1.3 O prazo de presente processo seletivo será até o final do ano letivo de 2023. Os 
Contratos que forem firmados no período de vigência do presente certame vencerão no 
final do ano letivo de 2023. 
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24.2. DO REGIME JURÍDICO DISCIPLINAR: 

24.2.1. A contratação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime 
Jurídico Contratual Administrativo, sendo vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social, observando o disposto no estatuto dos servidores municipais. 
 

24.2.2. As infrações disciplinares atribuídas ao servidor contratado serão apuradas 
mediante Sindicância Administrativa, que deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) 
dias, sendo assegurados a ampla defesa e o contraditório conforme prevê a legislação 
em vigor. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As informações contidas neste edital não serão fornecidas por telefone; 

25.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL 002/2022 para contratação imediata e criação de Cadastro Reserva de 
professores; 

25.3. É vedado ao servidor contratado, na função de professor, após a distribuição das 
aulas ou vagas, desistir destas para assumir outras durante o ano letivo, 

25.4. Comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados ou 

declaração falsa ou inexata, o candidato, se em fase de avaliação, será excluído deste 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 ou, se contratado, terá seu 

contrato rescindido, resguardado o direito à ampla defesa e o contraditório, e a ocorrência 

será comunicada ao Ministério Público; 

25.5. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas e, após o término do 

processo e, decorridos 05 (cinco) anos, os documentos poderão ser incinerados, 

conforme estabelecido em legislação que trata da temporalidade dos documentos 

públicos; 

25.6. A sessão pública de atribuição ao PROFESSOR. 

25.7. Para efeito de contrato temporário do professor, será considerado o nível de 

escolaridade apresentada no ato da assinatura do contrato, conforme estabelecido no 

PPCS obedecendo a classe e nível inicial e/ou compatível com a carga horaria; 

25.8. Em caso de o professor contratado ter concluído escolaridade de grau diverso, ao 

decorrer do contrato, após a data pré-estabelecida acima, não a carretará em distrato e 

novo contrato com nova formação; 

25.8.1. No curso do ano letivo, somente serão permitidas alterações no quadro de 
atribuição em decorrência de: 
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25.8.2. Substituições aos professores com afastamento legal; 

25.8.3. Junção de turmas; 

25.8.4. Desmembramento de turmas; 

25.8.5. Distrato/cessação; 

25.8.6. Posse de servidor mediante concurso público municipal. 

25.9. O candidato que no ano letivo anterior ao vigente infringiram, deixou de cumprir com 
suas atribuições de acordo com as portarias para o ano letivo, tiveram problemas de 
desempenho profissional ou de relacionamento interpessoal comprovados/registrados 
pelo CDCE e pela Equipe Pedagógica, estarão impossibilitados de se inscreverem e de 
atribuírem na mesma unidade escolar. 

25.10. Aos professores regentes de sala de aula mediante contrato temporário, serão 
atribuídos horas atividades, nos termos que a legislação vigente determinar. 

25.11. Somente poderá ser efetuado contrato temporário mediante existência do cargo, 
livre ou quando em substituição mediante afastamento legal do titular; 
 

25.12. O lançamento de contrato temporário deverá obrigatoriamente estar dentro do ciclo 
da folha de pagamento do mês vigente na data início do contrato, não sendo permitido à 
unidade escolar a inserção de contratos temporários retroativos; 
 

25.13. O servidor contratado temporariamente quando desejar rescindir seu contrato 
deverá avisar a unidade escolar de forma expressa, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 
 

25.14. O candidato a contrato temporário que tiver previsão de afastamento no decorrer 
do ano letivo, não poderá ser contratado nas funções que não admitem substituições, por 
falta de previsão; 
 

25.15. Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO ORGANIZADORA do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 002/2022 designada para esse fim 
através das normativas vigentes; 
 

25.16. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo facultado à 
COMISSÃO ORGANIZADORA as alterações necessárias. 

São José do Xingu - MT, 21  de Dezembro de 2022. 

Sandro José Luz Costa  

Prefeito Municipal de São José do Xingu – MT 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

DATA ATIVIDADE 

22/12/2022 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  Diário 

Municipal 

22/12/2022 A 26/12/2022 
RECURSOS AOS TERMOS DO EDITAL DE 

ABERTURA 

26/12/2022 A 06/01/2023 PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

09/01/2023 
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS 

INSCRITOS 

10/01/2023 a 11/01/2023 
PRAZO PARA INTERPOR RECURSOS CONTRA AS 

INSCRIÇÕES 

13/01/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 

CONTRA AS INSCRIÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

18/01/2023 DIVULGAÇÃO DO LOCALDE PROVAS 

22/01/2023 

PROVAS OBJETIVAS E PRATICAS – COMEÇANDO 

LOGO APÓS AO ENCERRAMENTO DAS PROVAS 

OBJETIVAS. 

23/01/2023 DIVUGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

23/01/2023 A 25/01/2023 
RECURSOS CONTRA OS GABARITOS 

PRELIMINARES 

30/01/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 

CONTRA OS GABARITOS PRELIMINARES 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 

31/01/2023 A 01/02/2023 RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO GERAL 

03/02/2023  

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 

CONTRA A CLASSIFICAÇÃO GERAL  

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

CIMPLIFICADO EDITAL 002/2022. 
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Anexo II 

Conteúdos Programáticos 

NÍVEL: SUPERIOR 

CARGOS: PROFESSOR LICENÇA PLENA LETRAS/INGLES,  PROFESSOR LICENÇA 
PLENA EM PEDAGOGIA, PROFESSOR LICICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA. 

COMUM A TODOS 
PORTUGUÊS:  

Interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 

letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do 

pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; 

reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; 

colocação de pronomes; ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. 

Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  

RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Lógica proposicional Argumentação lógica. Raciocínio sequencial. Raciocínio lógico 

quantitativo. Raciocínio lógico analítico. Diagramas lógicos. Análise combinatória. 

Probabilidade.  

ESPECÍFICOS 

PROFESSOR LICENCENCIATURA PLENA EM LETRAS/INGLES:  

A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação 

Básica – Fundamentos Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a 

implementação da BNCC- Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais - 

literários e não-literários; Função da linguagem; Relações de intertextualidade; 

Informações explícitas e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-

discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, 

condição, explicação, adição, estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); 

Coesão e coerência; Relação de sentido entre palavras (sinonímia, antonímia, 

hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e gramaticais; 

Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; Língua oral e língua escrita. 

Processo de formação de palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; 

Concordância verbal e nominal; Ortografia, acentuação e pontuação. Figuras de 

linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. Teoria Literária: Conceito de Literatura; Estilos 

de época; Movimentos literários. Literatura Brasileira: Literatura colonial. Semântica. 

Sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos. Morfossintaxe: 
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classificação das palavras, emprego e flexão; estrutura e formação de 

palavras; o período-classificação; orações coordenadas e subordinadas, termos da 

oração. Vocativo e aposto. Sintaxe de regência, concordância e colocação. Ocorrência de 

crase. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Conhecimentos inerentes a função 

observando-se a prática do dia-a-dia. 

PROFESSOR LICENCENCIATURA  PLENA EM PEDAGOGIA:  

A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação 

Básica – Fundamentos Pedagógicos - Marcos Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a 

implementação da BNCC. O Pedagogo na Escola. Liderança e relações humanas no 

trabalho: tipos de liderança; mecanismos de participação; formas organizativas 

facilitadoras da integração grupal. Atuação do pedagogo e sua articulação com os demais 

profissionais da escola na perspectiva da qualidade da educação. O Conselho Escolar: 

propósitos e funcionamento. Gestão escolar e participação da família na vida escolar. 

Organização do Trabalho Pedagógico na Escola Pública. O processo de planejamento: 

concepção, dimensões, níveis e importância. O ano letivo e o calendário escolar. O 

planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdo de ensino, 

métodos e técnicas; multimídia educativa e avaliação da aprendizagem. A proposta 

pedagógica da escola: concepção, princípios, eixos norteadores, construção, 

acompanhamento e avaliação. Os planos de ensino. O currículo como referência para o 

desenvolvimento do processo pedagógico. Distúrbios de aprendizagem: Dislexia, 

Discalculia, TDAH e Disortografia. Planejamento escolar e participação do orientador 

educacional. Orientação familiar, orientação escolar, orientação vocacional e orientação 

sexual. O papel do orientador educacional como mediador entre o professor e aluno. 

Currículo. O fracasso escolar: abordagens atuais. Concepções de avaliação: Funções da 

avaliação diagnóstica, formativa e somativa. Intencionalidade da avaliação no processo 

de apropriação e produção do conhecimento. Papel social. Fundamentos da Educação: 

relação educação e sociedade (dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica). Lei 

9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) atualizada. Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação. Educação inclusiva. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com deficiência, 

nº 13.146/15. Planejamento escolar; plano de aula; plano de ensino. Conselhos de classe. 

Currículo e avaliação: as dimensões da avaliação institucional e do processo ensino 

aprendizagem. Projeto Político-Pedagógico. Conhecimentos inerentes a função 

observando-se a prática do dia-a-dia. 

PROFESSOR LICENCENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA   

Educação Física -  Histórico, Características e Importância Social. A Educação Física 

como instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura: a Educação Física e a 

pluralidade cultural. Materiais e equipamentos indispensáveis nas aulas de Educação 

Física. Conteúdos da educação física - Jogos: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, 
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Recreativos e Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de 

Regras; Pequenos Jogos; Grandes Jogos; Jogos e Brincadeiras da Cultura Popular; 

Lutas: Lutas de distância, lutas de corpo a corpo; fundamentos das lutas; Danças: danças 

populares brasileiras; danças populares urbanas; danças eruditas clássicas, modernas, 

contemporâneas e jazz; danças e coreografias associadas a manifestações musicais; 

Esportes: individuais - atletismo, natação. Coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, 

vôlei, handebol. Esportes com bastões e raquetes. Esportes sobre rodas. Técnicas e 

táticas. Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do 

esporte. Ginásticas: de manutenção da saúde, aeróbica e musculação; de preparação e 

aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos 

e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 
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